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pRocESSO ADMrNtSTRAT|VONe00005.20240422i0001-06

pRocEsso ucrrrónto Ns 23.07.o1/2o24

CoNTRATO Ne 23.07.O1/2024-38

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

MUNtctPAL oe asstsrÊrucrA soctAl
COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

ENTRE SI A FUNDO

E A EMPRESA .I A

O(A) FUNDO MUNICIPAL oe asstsTÊrucn soclAl, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

L4.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Na 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo ne 00005.20240422/0001-06 e em observância

às disposiÇôes da Lei ne 14.133, de2027 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico np 23.O7.0L12024, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRTMEIRÂ - DO OB'ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTMC

especificações técnicas e nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE () Dr.\( Rrq À() \IAR(]A t_r\D QTD V. UNIT V. TOTAL
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Limpador base ácida 3ilX.3 unidôde 1o.o s,31 s1,10

t.tMp DoR BASf, ÁcrDA. coMposrÇÂo BÁsrcÂ: ÁclDo suLFôMco, FLUoRÍDRtco E MUruÂTlco, ÂspEcro Flsrco, LÍeuDo, coR,
rNcor.oR, ApLrcAÇÀo: r-rMpEz^ DE plsos, cARÀcrERÍsrcAS ÁDrooNArsi BToDEGRADÁ!'EL FRÁsco 1t.T

Á9uà sànitária a,j[l'*" Litro 22.0 4,25 e3,so

ÁcuA sÀNrrÁRIÂ, coMpostçÀo euÍI\,trCÂ: rtrpocloRno DE sóDlo, HDRôxtDo DE sóDIo, cLoREro, TEoR cloRo ATÍvo:
VÂRJÂ DE 2 A 2,50%, COR: INCOLOR, Àg,ICâçÃO: LÂV.AGEM E ALVEIANTE DE ROT]PÀS, BANHEIRÂS, PIAS,

Álcool etÍlico limpezà de amblentes BEffi Utro 6.0 19.35 Ll6,1o

ÁLCooL E.I[LIco LIMPEZA DE AMBIENIES, TIFo: ETII,ICo HIDRÀTÂDo. ÂPTICAÇÃO: LIMPEZA, CONCENTRÂÇÀO. 92,8"INPM

Àlcool Etflico Limpezà De Âmbientes 8Effi Litro 05 L 2.o A32 16,ü

ÁLcool ETfLIco LIMPEZA DE Ài{BIENTES, TIpo: 6EL SANTTrZÁNTE, ApLIcÂÇÀo: ÁNn-sEPslÂ DÂs MÂos, coNcENrBÁçÁo: 7FÁ

GALÂo 5 LTTRoS

-

Unidade 12.0

4.0

COlt{PtÁST Unidàde 3.0

ÂR
Desodorante / Aromatlzante De Ambiente AGRADAVE

L

Âmüraü?.dor Boo Âr Arrossol Àmbi€nte embâlàgem com 36&Dl.

Aventôl MAICOL

AVEI{IÂT EM PVC TÂM. ÀPROXIMADo O,8O X O,SMTS

21,36

1,40

\5,27

2s6,32

5,60

35,49

45,81

Unidade

Balde COIIPLAST Unidade 3.0 11,83

BÀI.DE, MATERIÂL: PLÁSTICO. CAPÂCIDADE: 12 I,, CÀRASTERjSTICAS ÂDICIONÂIS: COM ÂIÇA DE ARÂME

z1

24 Lixeira MILPIÂSI unidade

LD(EIR,A. MATERIAL: PI-ÁSNCO, CAPAOÂDE. 7 L. TIPO: COM TÂMPÀ E PEDAI,

BorriÍador GUARAIII

BoRRTFADoR plAsrrco pARÂ ÁcuÀ E Ârcool smML

Mángueira jardim DURAFLEX Uhldade

Mareüeir. tiaçâdâ aó,ri(. pard iardih êú PvC dê all! íkribilid.dÊ, úànspdeÍl! !á-, com bico - 50(8.

3.0 46,34 r39,02

Luva protêção NOBRE Par 3.0 4'2o 12,60

LUvÂ pÂRÂ LIMPEZA, TÂMÂNHo GRÂNDE, CoNFECCIoNÂDA EM LÁTtx NATLnÀL, FoRRADÂ, PALMÁ DÂ MÃoÁNn-
DERRÂPÀNIÊ AMBIDESTRA, ÂMARELA

16,34

Luva Proteçáo I'IOBRE PaÍ 3.0 4,08 12,24

LuvÂ pÂRÂ LrMpEzÁ. TÂMÁNHo MÉDlo, coNFf,ccroNADA EM LÁTEX NATURAL, FoRRÂDA. PÂLMA DA MIo,1J.III-DERRÂPAr{rE,
ÂNíBIDESII,q. ÀMAR,ELÂ

Unidade z.o 8,17

Luvâ Píotêçáo NOBRE Par 3.0 4.13 12,39

LtIvA PAITA LIMPEZÀ, TAMANHo PEQTJENo, coNFEccIoNÁDA E{ LÁIEX NÂTI,RÂL, FORRADÂ. PÂLMA DÂ MÁOAI$N.
DERRÀPANTE. ÁMBIDESTRA, ÂJ\,íÂRELÀ

1.0 24,52 28,52

29

30

Proço Ser:oJor Fr.roonrie: Tôvor
CNJ'J: OZ4ó3.7C4,'OOC'

N' S/N. Canrro
6 . FONE: (38) 3

p.63475,OOO
).'to92

CEr
52, $.""tr



CESTO LIXO, MATERTAL: PLÁSTICO, CÂPACIDADE: IO L, CÁXÁCTERÍSNCÂS ADICIONÂIS: TSLADO

;, .IAGUARIBE
á:.

Pá coletoÍâ lixo NO8RE Unidade

PÁ coLEIoRA LIxo PLÁSTCA COM CÁBO - CONGO PLÂSTIFICÂDO - l IWI

Pôno De Chao POPO Pacote

PÂNO DE CHAO EM ÂLCODÂO CRU MEDtr'IDO A"ROXÍMÂDAMENTT 10 X 6A CM

Pàno Limpeza MR. PLUS

Pano d. Iiq€rá mültiu.o 5&m r 33.8 - P,.ol! cm 5 ünldâdês

Querosene UDER

Qoem§.n. - E[lbaLsEE plástica com íxhl, orisiÍlal & frà[ic.ntc.

34

36

l8

40

33

31

41

42

4l

45

Paaote 3.0 5,80 17,40

Pâpel Higiênico VELUD Pacote 13.0 34,62 450,06

Pap.l higiàico, hr.n o, Íolh" dupla picmdo, úo-ncicldo, ôlu .hÉorsão, ÍDÀrio, seo p.ÍÁl! ?, r00% 6}ra t!lu]ó6icà viÍ8!Í!. mlo co(E 30.n r roÍrD,

Toatha de papel DUBoM caixa 1oo

ToÂIHÂ DE PAPEL, MÂTERIÂL: PAPEL, TIPO FoLHÂ: 2 DoBRAS BRANCo

2.0 3,20 6,40

Desodoízador Sônitário sÂNl Unidadê 7.0 1,94 13,58

DESODORIZÁDOR SÂNTÁRIO, COMPOSIÇÀO: PÂRADICLORO BENZENO MIN 98%., ESSÊNOÁ: EUCÂIIPM, ÂSPECTO FiSICO: EM

PEDRA, CARÀCTEÚSTICÂS ADICIONAIS: ST]PORTE PLÁMCO PARA VASO SÂNTTÁRIO

1.0

5.0

5.0

7.0

3.0

12,27

1 ,96

12.00

74,A0

2,45

12,21

19.80

160,00

173,60

65,78

7,35

30,28

44

Rodo iIOBRE Unídade 3.0 11,10 43,20

RODo. MÀIERIÂL CABO: MADEIRÂ, MATERIAL SUMRTE: PLÁSTICO, COMPRIMENTO STIPORTE: M CM, QUANTIDÀDE BORRÂCHÂS:

2UN

Rodo O8RE Unldade 3.0 11,26 33,78

ROm, MÀTERIÀL CÂBO: MÀDEIRÁ, MATERIAL SUPORTE: MADETRÂ, COMPmMENTO SUPORTE: 40, COR: PÂRDÀ QUÁNTIDADE
BORR,ACHÂs: 2

Sàbáo baíra UNO

Sab:o rm barrd ron 2008 cõda. gl,ceriDado, patot€ com 05 unidôdes

Embalagem
05 UN

unidade

STYLAV Unidade

REALQUIL

sabáo Pó MARILUX Grama 500 13.0 5,06

SABÀO Ú. APLICAÇÃO: LIMPEzA GERAL, ADInVOS: ÂLVEIÁNTE CANACTERISNCAS ÂDIOONAIS' BIODEGRADÁVEL

46 Sâbao liquido

SÁBAO LIQTIIDO, 5ÁBAO LIQUIM 2 L

Sàbonetê Llquido

SÂBONETE LÍQÚM, NOME: §ÀBONETf, LIQUIM

1 ,5141
Mililitro 250

ML
4.0

W
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48 Sàbonde EVEN Unidade

sABot{ErE, ÂspEcro Flslco: sóLIDo, pEso: s0, ARoMA: suAvE VARIADoS

7.0 6,41 45,29

14,64 43,92

16,43 421,t4

340,15

9rf,25

51,67 1.395,09

78,60

33,95 33,95

31,12 31.12

50

49

51

52

55

51

58

61

Hidróxido De sódio ,ofij.oo Frasco 2.o 9.ol 18,02

HDRôxrDo DE sóDro, AspECTo Fisrco: EscAMÂs r:sBRÂNeurÇÁDÀs, ,II.TÂMF-NTE HrcRoscóplco, pLso MoLECULÂR:40.
FóRMULA euÍMlcÂ, NAoH, GRÂu DE prrREzA: pt REZA rvÍÍi.arMA DE 9s%, cARÂcrERÍsrrcA ÀDlctoNÂL: soDÂ cÂusncÂ
coMERCrAr, NúMERo Dr] RftF.RÊNCIA euiMrcA: cAs l3l]7]2

saco plástico uxo supERA unidôde 100 26.0

sÂco prlsrrco Lrxo, cÂpÂctDÂDE: 20, coR: PRETÂ, cARÂcrEúsrtcAs ADtctoNAls: R-EFoRÇÁDo

REALQUIL Litro 01 L 3.0

27.0

Embalagem Plástica ALTAPTÂST Quilograma 1.0

Ei/GÀTÁGEM PLÁSTICÀ, SOR.[,|Â: SÁCOLA, LARGURÂ: 60, AT.TURÂ; 80. MÂTERTAL: PLÂSTICO

Sabonete Líquido

sÂBoNErE LÍeurDo, NoME: sÂBoNErE LreurDo

Embâlagem plástica ALTAPTÂST Quilograma

EMBAIÂCEJ"í PLÁSTICA. FORMA: 5ACOLA, LARCTJRÂ: $ CM. ÂLTT'RA: 70 CM

Cêía

CERA, TI?O: LÍQTIDA. COMPOSIÇÃO

suPERFicrEs EscuRÁs

Embalaqêm Dlástica

Sacolas pliisticãs rlsistlnres, o,,l nho sãcolão 80 x lm.

53

saco prástico lixo t§[f;f Pacote 100 2s.0 13,63

sAco pLÁsrICo LIxo, cApAcÍDADE:40 L, cok pRffA, ÀplÍcAçÃo. colgrÂ DE LÍxo, MATERTAL: PoLIETILENo

saco plástico lixo supERA Pãcote 100 25.0 36,53

sÀco PLÁsTIco LIxo, cAPÂcIDÂDEj 60 L. CoR: PRETÁ, APLICÁçÁO: COLETA DE LD(O, MATERJÂI,: POLIET1LENO

54 sa.o plástico Lixo supERA unidade 100

sACo plÁsrco Lüo. cÂpÂcrDADE: lm, coR: pRErA, LARGURA: 74

saco ptástico Lixo ESFRE unidade 100
BOM UN 2.O 39.30

sÂco TLÀsTIco LD(o, CAPACIDADE:2m, CoR: PRETA, ÀPRESE {TAçÃO: PEçÁ ÚMCA, LÂRGURÂ' M, ÂLÍITRÂ: 2M

56

59

1.0

BRltxOS Unidâdê 1.0 1,05 1,05

EMt't"sÂo cER^s, REstNÂ ÂlcÂLl-solúlEl, RESINÂ ÂcRt, ÂplrcÂçÀo, prsos E

ÂLTAPLAST Quilograma r.0 36,25 36,2s

Desinretante arlllho unidãde 26.0 s.62 2?4,12

DESTNFETÂNTE, coMposrÇÂo: À BÁsE DE GLrcopRmÂMrNA. FoRMA FIsrcA: soluçÀo ÂeuosA uso DoMESTrco - 2 LrrRos

MIL
CHEIRO

Unidade 24
UN

62 Detergente

S/N Cent.o. CEP 6

25.0 3,16 79,00

{br}rf)
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63

65

66

61

71

13

15

16

1l

Es<ovà limpe2â geÍal CRISTAL Unidade 4.0 9,20 36.80

ESCOVA LIMPEZA CERÁL, MATERJÂL CERDÂSI NÁTLON, CARÂCTERÍSTICÁS ÂDICIONÁIS: VÀSO SANTTÁRIO PRIYÁDÂ BÂNTIEIRO

DETERCÉNTE, lãva loug, Iàvãnd€riÂ, pisos,(apel.s. eai.jo6, jànêtas de ãuromóveÍs e e!.. Emt.l-arêm rom í) ML

Esponja Llmpeza AssoLAN unldade

ESPONJA LIMPEZA, NOMÊ: ESPONJÂ DE LIMPEZÂ ( LÀ DE ACO, ESFREGÂO

vassoura *11* unidade ,t.o 3.G2 14,,t8

VASSOT]RÂ, MÂTERIÂL CMDAS: PAI.HA. COMPRIMEIÍTO CERDAS: 35 CM, CARÁCIERIfiCAS ÂDICIONAIS: sEt{ CABO,

APLIcÀÇÂo: LIMPEZÂ EM GERÂL

Vassourà NOBRE Unidade 4.0 L2,43 49,72

VÂSSOURÂ, MATf,RIAI CERDAS: PÊLO SIMÉ-TICO, MÁTERIÂI. CABO: MADEÍRÁ, COMPRIMENTO CEPÂ:30 CM, CÀRÁCTERISTICAS

ÂDICIONÂIS: COM CABO, APLICAçÃO: LMPÊZA EM GERAI

AZULIM Unidade

1.0 3,00

1.0 8,96

6.0 3,46

8.0 6.15

2.0 1.16

9,00

8,96

2,58

20,76

49,20

2,32

69

l2

Unidade 1.0 2,58

Esponja limpeza ,EITOSA Unidàde 19.0 1,13 21,17

ESPONJA I-IMPEZÂ, MATERIAL: FIBRÂ SINTÉ,].ICA. FORMÂTO: RTTANGULAR, ÂIRÂSIVIDÂDE: ÀLTÂ. ÀPLICÂÇÀO: UTENSÍLIOS

DoMÉmcos, cÁRÂcrERÍsrlcÂs ADIcÍoNAIs: DIJPLÂ rAcE

SupoÍte mop NOBRE Unidade

STIPORTE MOP, MÂTERIÂL] POLIPROFÍLENO. COMPRJMEX{TO: M, AI,I,ICAÇÃO: MOP Ú

LIMPASIM Uôidâde

Refil I{OBRE

REFIL MICRoFIBRÁ pARÁ MopclRÀTóRIo, BÁLDE 12 LÍtRos

Flanelô POPO Unidade 9.0 3,45 31.05

FLAmLÂ PARA LIMpEzÁ rm% ALcoDÁo MÁTERIAL: ÂrcoDÀo, coMPRtMENTo: 39 x sgcM coM BoRDAS ovERLoQUEADÂs
EM LINGAS DE ÂLGoDÃo, PÂRA USO GERÁL.

tnseticida PoDERos unldadê 6.0 19,31 115,98

INSE'TICIDÀ IIPO: LíQI,IIDO, APLICAçÀO: USO D T,ÉsTICO A BÂSE DE ÂGUÂ, TIPO ÂEROSSOL,3MML X 2I2G. PÀRÀ TODO TIPC'DE

INSETO,

Potidor .,illi*o unidade

ppoLIDoR DE AluMfuIo pÁRA uso DoMÉsrlco Et BÁtÀcEM coM $0ML

soluçáo Limpeza

Limpãdor in«anrâneo multiuso 500 Dl

78 Limpa-Mdío

LIMPA-VIDRO Sm [ll

Polldor domêstico de movel UIIPASIM Unidàde 4.0 9,90 39,60

mI,DoR DoMESTICo DE MOVEL, I,If,I,IDOR DOME5TICO DE MOVEL, EMULSÃO AQUOSÂ CREMOSA, PERIUMADÀ PARA

ApLtcAÇÀo EM Mó\Trs E supERFÍctEs Lts^s. ÂRoMÂ DryERsos. FRÁsco PlÁsrlco DE 5o0ML

l9

w€

I
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Dispensador ,oJS? unidade

st poRTE DÍspEt{sÂDoR DE pLÁsrICo, REssIsrENrE pARÂ pÂpEL ToALHÁ EM FoLHA

80

81

1.0

1.0

6.70

6.10

1.68

6.70

6,70

1,68

otspensedoÍ ,oJ,-Tr"" untdade r.o

SUPoRTE DISPENSATnR DE sÀBÃo LIQTIDo DE PLASTICo PÂRA PIA. CÂPÂCIDADÊ DÊ 3SOML.

83

129

130

Limpador Bas€ Ácida

l-irDpador d€ azule.io6 r IEo

AZULIM Unidade

LixeiÍa o,-Hao unidade 1,0 15,31 15,31

LDGIRÀ MATERJÁI: PLÁSTICO POLTPROPtr,ENO DE ÁITÂ RX5ISTÊNOÂ, CAPACIDÀDE: 30 L, TIPO: COM TAIT.íPA E PEDÂI
ÂCOPI-ÂDOS, COR: BRÂNCA

Lixêira a,r$ao unldade 1.0 15,30 15,30

LO(IIRÀ MATERIÁL: PT.ÁSNCO POLTPROPtr-ENO DE ALTA RESISTÊNCIÂ, CÂPÂCIDADE: 60, TIPO: COM TAMPÂ E PEDÂL, FORMATOI

RETÂNGULÂR

Válor total: 6.012,31

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

ind epend e nte me nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31. DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçóes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

âhs"le
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clÁusur-l TERCEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÂo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusula QUARTA - DA suBcoNrnemçÂo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conÍorme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referêncla.

CúUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 6.012,31 (seis mil e doze reais e trinta

e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor

e-'"7
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Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçoes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1,2. Receber o objeto no prazo e condiçÔes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçóes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
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pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne l-4.1-33, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1-. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOeS OO COI{TRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
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9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2O2l):

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofrid os;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. CertidÔes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. Ll"6 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

2O2L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.L.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

l-0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçÕES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei np 14.L33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo .justificado;

e) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaraçâo falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2p do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§40 do art. 156

da Lei nq 14.133,de 2021);

1"1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

ns l-4.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.7. Moratória de L% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da

Lei na 14.1-33, de 2021.

').1".2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRAÍANTE (§9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad min istrativa mente no prazo máximo de xXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

L1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

L1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantaçâo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne L2.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202Lt:

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n'14.133, de 2021);

11.10, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.L1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad m inistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual,

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.L33, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

1-2.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

l-2.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.L33, de 2021).

cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0908.08.244.0807.2.O7O - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de

Média Complexidade - PSE, R$ 5.991,71 no elemento de despesa 33903022:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de

Higienizaçâo, Material de Limpeza e Produtos de Higienizaçáo, R$ 2,58 no elemento
de despesa 33903025: Material de Consumo, Material de Consumo - Material para

Manutenção de Bens Móveis, Material para Manutenção de Bens Móveis, R$ 18,02

no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Serviços de Limpeza e Conservação,

Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidia riamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei np l-4.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inÍcial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei na 14.1-33, de 2021.

cLÁuSuLA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
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(internet), em atenção ao §24 do art. 8s da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3e do art. 7s do Decreto ns 7.124, de 2012.

clÁusula oÉcrue sÉrrnl - Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art. 92 da Lei ne 14.133, de 202I.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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